

EMENDA Nº 22

Data: 28 de novembro de 2025

Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

GRINGO DO BARREIRO – PL, WANDERLEY PAULO – PP, BRENDO BRAGA- REPUBLICANOS E TOCO BAGGIO - PSDB, vereadores com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminham para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria(s) Municipal abaixo especificadas, com a importância de R$ 145.000,00 (Cento e quarenta e cinco mil reais):

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	GRINGO DO BARREIRO - PL
	20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL
	Com o objetivo de aquisição de uniformes e fardamento, equipamentos tecnológicos, EPI´S, armamento não letal e suas respectivas munições e de armamento letal e suas respectivas munições.
	R$ 35.000,00
(Sessenta mil reais)

	WANDERLEI PAULO – 
PP
	20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL.
	Com o objetivo de aquisição de uniformes e fardamento, equipamentos tecnológicos, EPI´S, armamento não letal e suas respectivas munições e de armamento letal e suas respectivas munições.
	R$ 60.000,00 (Cem mil reais)

	BRENDO BRAGA - REPUBLICANOS
	20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL
	Com o objetivo de aquisição de uniformes e fardamento, equipamentos tecnológicos, EPI´S, armamento não letal e suas respectivas munições e de armamento letal e suas respectivas munições.
	R$ 25.000,00
(Vinte e cinco mil reais)

	TOCO BAGGIO  
PSDB
	20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL
	Com o objetivo de aquisição de uniformes e fardamento, equipamentos tecnológicos, EPI´S, armamento não letal e suas respectivas munições e de armamento letal e suas respectivas munições.
	R$ 25.000,00
(Vinte e cinco mil reais)



Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 145.000,00 (Cento e quarenta e cinco mil reais):


Órgão:			99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:		9.9.99.99 – Reserva de Contingência......................... 145.000,00

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28de Novembro de 2025.






      GRINGO DO BARREIRO                                WANDERLEY PAULO                                  
     Vereador PL                                                         Vereador PP

               




                         BRENDO BRAGA		                         TOCO BAGGIO			     Vereador REPUBLICANOS			   Vereador PSDB













JUSTIFICATIVA

                       A presente emenda tem por finalidade destinar recursos à Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil, visando fortalecer as ações de proteção, fiscalização e atendimento à população. O investimento permitirá a aquisição de uniformes e fardamento, equipamentos tecnológicos, Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s), armamentos não letais com suas respectivas munições, bem como armamento letal de uso permitido e suas munições, conforme a demanda operacional da Secretaria.

A modernização dos materiais utilizados pelas equipes é essencial para garantir condições adequadas de trabalho, ampliar a capacidade de resposta, aumentar a segurança dos agentes e promover um serviço mais eficiente ao cidadão. A aquisição desses itens contribuirá diretamente para a melhoria das atividades de patrulhamento, fiscalização de trânsito, atendimento a ocorrências e ações de defesa civil.

Dessa forma, a presente emenda busca assegurar recursos necessários para o aprimoramento das operações e para o fortalecimento da segurança pública no município, atendendo ao interesse coletivo e promovendo maior tranquilidade à comunidade.

Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de Novembro de 2025.






      GRINGO DO BARREIRO                                WANDERLEY PAULO                                  
     Vereador PL                                                         Vereador PP

               




                         BRENDO BRAGA		                         TOCO BAGGIO			     Vereador REPUBLICANOS			   Vereador PSDB
